
28/09/2021

Número: 0128060-27.2018.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 13/12/2018 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA (AUTOR) DIEGO MEDEIROS PAPARIELLO (ADVOGADO)

CAMILLA ALMEIDA LOPES TAVARES (ADVOGADO)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39152
862

13/12/2018 15:42 Petição Inicial Petição Inicial

39152
951

13/12/2018 15:42 CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA - PROC -
INSUF - CONTR

Outros (Documento)

39152
955

13/12/2018 15:42 CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA - BOLETIM Outros (Documento)

39152
970

13/12/2018 15:42 CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA - DOCS
MEDICO

Outros (Documento)

39152
980

13/12/2018 15:42 CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA - PAG ADM Outros (Documento)

39152
993

13/12/2018 15:42 CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA - CNH -
COMP RESID

Outros (Documento)

39348
048

18/12/2018 15:57 Despacho Despacho

39429
051

19/12/2018 17:52 Intimação Intimação

39429
052

19/12/2018 17:52 Citação Citação

40049
253

16/01/2019 12:13 Certidão Certidão

40049
262

16/01/2019 12:13 CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA S.A.

Aviso de recebimento (AR)

40319
129

23/01/2019 15:53 HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

40319
333

23/01/2019 15:53 ATOS_CONSTITUTIVOS_TOKIO_MARINE_PARTE_
2

Procuração

40319
346

23/01/2019 15:53 ATOS_CONSTITUTIVOS_TOKIO_MARINE_PARTE_
1

Procuração

40326
519

23/01/2019 17:09 Contestação Contestação

40326
536

23/01/2019 17:09 2558778_CONTESTACAO_01.PDF Outros (Documento)

40754
744

06/02/2019 17:07 Ato Ordinatório Ato Ordinatório



40878
440

06/02/2019 17:36 Intimação Intimação

41385
173

18/02/2019 11:22 Outros (Petição) Outros (Petição)

45623
921

28/05/2019 14:18 Despacho Despacho

46181
817

04/06/2019 14:27 Certidão Certidão

46183
393

04/06/2019 14:36 Intimação Intimação

46183
394

04/06/2019 14:36 Intimação Intimação

46183
395

04/06/2019 14:36 Intimação Intimação

46193
863

04/06/2019 16:17 Petição em PDF Petição em PDF

46684
889

14/06/2019 10:15 Petição Petição

46684
893

14/06/2019 10:15 2558778_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01.PDF Petição em PDF

47703
041

11/07/2019 14:32 Petição Petição

47703
046

11/07/2019 14:32 ANEXO 1 Laudo Pericial

47703
047

11/07/2019 14:32 2558778_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01.PDF

Petição em PDF

48293
544

25/07/2019 11:00 Certidão Certidão

48293
546

25/07/2019 11:00 CARTA DEVOLVIDA -  CLEIBSON AMARO-NÃO
EXISTE Nº INDICADO 18B

Aviso de recebimento (AR)

49007
997

08/08/2019 18:22 Certidão Certidão

49626
634

21/08/2019 14:59 Ausência Petição em PDF

51805
102

03/10/2019 10:09 Petição (3º Interessado) Petição (3º Interessado)

52353
299

15/10/2019 17:47 Despacho Despacho

52497
734

16/10/2019 17:36 Intimação Intimação

55239
392

09/12/2019 18:04 Certidão Certidão

61160
842

29/04/2020 14:28 Sentença Sentença

61323
151

30/04/2020 19:43 Intimação Intimação

63379
103

11/06/2020 17:21 Certidão Certidão

63379
113

11/06/2020 17:27 Certidão Certidão

63390
157

12/06/2020 15:58 Despacho Despacho

64455
544

09/07/2020 18:36 Certidão Certidão

64501
430

10/07/2020 18:35 Despacho Despacho

64586
935

13/07/2020 14:55 Intimação Intimação

64951
378

20/07/2020 17:26 Petição Petição

64951
380

20/07/2020 17:26 2558778_JUNTADA_DE_DOCS_02 Petição em PDF

66251
460

13/08/2020 11:38 Petição Petição

66251
462

13/08/2020 11:38 2558778_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Petição em PDF

66458
020

17/08/2020 18:51 Certidão Certidão



66650
741

20/08/2020 17:32 Despacho Despacho

66925
207

25/08/2020 16:27 Certidão Certidão

66974
767

26/08/2020 14:58 Despacho Despacho

67411
657

02/09/2020 18:31 Intimação Intimação

68078
457

16/09/2020 17:16 Petição Petição

68078
462

16/09/2020 17:16 2558778_PETICAO_INTERLOCUTORIA_02 Petição em PDF

68078
463

16/09/2020 17:16 ANEXO 1 Outros (Documento)

68702
048

29/09/2020 17:27 Despacho Despacho

69929
125

22/10/2020 13:09 Intimação Intimação

69931
143

22/10/2020 18:12 Alvará Alvará

71239
695

18/11/2020 17:41 Intimação Intimação

71734
896

27/11/2020 16:49 Petição Petição

71734
899

27/11/2020 16:49 2558778_PETICAO_INTERLOCUTORIA_03 Petição em PDF

71734
900

27/11/2020 16:49 ANEXO 1 Outros (Documento)

72025
750

03/12/2020 18:06 Certidão Certidão

72184
051

10/12/2020 14:53 Despacho Despacho

72712
536

17/12/2020 16:30 Intimação Intimação

73482
343

03/02/2021 11:40 Ofício Ofício

76416
672

05/03/2021 18:02 Certidão Certidão

76416
678

05/03/2021 18:02 doc 128060 Outros (Documento)

87146
928

27/08/2021 09:26 Petição Petição

87146
931

27/08/2021 09:26 2558778_PETICAO_INTERLOCUTORIA_03 Petição em PDF

87149
132

27/08/2021 09:26 2558778_PETICAO_INTERLOCUTORIA_Anexo_02 Outros (Documento)

87362
091

30/08/2021 18:15 Certidão Certidão

87397
985

31/08/2021 10:19 Despacho Despacho

87953
981

08/09/2021 18:01 Intimação Intimação

87955
487

20/09/2021 09:43 Ofício Ofício



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____º VARA CÍVEL DA

COMARCA DE RECIFE - PERNAMBUCO.  

 

  

  

  

  

  

  

  

CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, autônomo, portador

cédula de identidade n° 7.700.776 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 103.050.834-81,

domiciliado na Rua Jose Alvaro de Melo, n° 236, Piedade  - Jaboatão dos Guararapes/PE CEP: 

54400-380 vem, à presença de V. Exa., por intermédio de seus advogados in fine assinados,

procuração anexa (doc.1), para propor, com fulcro no artigo 3º da Lei 6.194/74 e demais

disposições aplicáveis à matéria presente
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT,
 

em face da TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, com

endereço para notificações na Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, nº 345, Boa Viagem –

Recife – PE CEP: 51.011-050 CNPJ: 60831344/0001-74; 

 
 

DA JUSTIÇA GRATUITA
 

O requerente solicita a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo

em vista que o mesmo não possui condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo

de seu próprio sustento ou de sua família, razão pela qual apresenta sua declaração de

insuficiência de recursos.
 

DO INTERESSE DE CONCILIAR

 

                      Declara a parte demandante de tem interesse de conciliar, está aberta a

proposta de acordo por parte da réu.  Porém dispensa a realização da audiência de conciliação e

mediação.

 

                                 Por se tratar de matéria que é necessário a realização de perícia médica,

pleiteia pelo encaminhamento da parte autora para a realização da mesma, sendo a única forma

de quantificar o dano suportado pelo autor.

  

DO PEDIDO LIMINAR 

                          Considerando que o requerente, por meio de seus advogados infra assinados,

vem solicitar complemento de indenização do Seguro DPVAT, que obteve saldo em solicitação
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administrativa. 

                            No entanto entende que os valores recebidos foram muito abaixo daqueles que

deveria auferir decorrente da lesão. 

  

Requer LIMINARMENTE que tal ação seja prontamente ao seu recebimento

 encaminhada a perícia na própria vara, conforme ofício de autorização em anexo. 

  

DOS FATOS
 

O requerente estava conduzindo um veículo nas proximidades de Zona

Rural - SIRINHAEM em 08/01/2018, quando sofreu uma grave colisão frontal, após o acidente foi

socorrida por populares para o Hospital Dom Helder Câmara, conforme Boletim de Ocorrência

Policial.
 

No referido hospital foi constatado DEBILIDADE PERMANENTE FRATURA

DA CLAVICULA + TCE + FRATURA DA TIBIA, conforme Documentos hospitalares. 

  

Entrando-se administrativamente perante a requerida, solicitando o

pagamento do seguro obrigatório, que lhe era de direito, e mesmo a seguradora ré ciente da

invalidez permanente do requerente este recebeu a quantia de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 Vale salientar que a invalidez do requerente já foi atestada pela própria

seguradora, vez que reconhecendo a incapacidade adquirida do requerente efetuou apenas parte

do pagamento devido, mesmo sabendo que o valor efetivamente devido era bem superior. 

  

DO DIREITO 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº 6.194/74, os danos pessoais

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e

despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua

alínea: 

Art. 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro

de 1966, a alínea "l" nestes termos: 

"Art. 20...l. Danos pessoais causados por veículos automotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não." 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade

do seguro. 

Vale ressaltar que acidentes desta natureza geram uma indenização no

valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), e apenas liberou a quantia de, R

$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o que é um absurdo,

já que restou o valor de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta

centavos). 

Num. 39152862 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CAMILLA ALMEIDA LOPES TAVARES - 13/12/2018 15:42:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18121315422345900000038591163
Número do documento: 18121315422345900000038591163



Vale ainda salientar que a seguradora ré abusa de sua posição na relação

obrigacional e não cumpre com a sua obrigação imposta em lei, tornando a efetivação do direito

dos segurados do DPVAT cada vez mais difícil. 

Ao descumprir uma obrigação legal, a seguradora ré torna um processo que

deveria durar cerca de 30 dias, em um calvário que normalmente se estende por vários anos,

fazendo com que pessoas acidentadas e extremamente debilitadas tenham que passar por

constrangimentos por falta de dinheiro, já que sem condições de trabalhar e sem o dinheiro do

seguro, que lhe é de direito, precisam pedir ajuda a terceiros e até contrair empréstimos a juros

altíssimos. Além do constrangimento de ver o seu direito tolhido sem o menor escrúpulo e receber

um valor bem inferior ao esperado. 

Vale salientar que a seguradora ré sempre contesta as alegações dos

demandantes informando que a quantia já liberada fora paga de acordo com a lesão atestada. No

entanto, a simples afirmação não é suficiente, pois a seguradora nunca informa o procedimento

realizado para chegar a tal conclusão, podendo-se afirmar que a mesma faz o pagamento de

valores sem o menor sentido, razão pela qual vem a juízo impugnar os percentuais aplicados pela

seguradora ré no âmbito administrativo do Seguro DPVAT. 

Não merecendo prosperar qualquer SIMPLES alegação da seguradora ré de

que realizou a liquidação do sinistro corretamente, tentando ludibriar o entendimento de vossa

excelência e prejudicar o direito do demandante através de leis e tabelas, a menos que haja a

comprovação cabal de que o exposto esteja subsumido ao presente caso. 

  

  

  

DO PEDIDO  

Ante todo o exposto, requer: 

1) Que seja concedido LIMINARMENTE que tal ação seja prontamente ao

seu recebimento encaminhada a perícia na própria  vara. 

2) A citação da Requerida no endereço supra citado, para querendo,

responder nos termos da presente ação sob pena de revelia e confissão. 

3) Que seja julgado procedente o pedido, condenando a requerida ao

Pagamento do Seguro Obrigatório - DPVAT, conforme determinado em lei, no valor de R$

7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

4) A parte autora solicita, expressamente, no presente estágio processual, o

Dr. Diego Medeiros Papariello, inscrito na OAB/PE sob o nº 29.143, como sendo aquele

incumbido de receber as intimações dos ulteriores atos processuais, seja por meio do Diário da

Justiça ou por carta. Desde já sito na RUA BARTOLOMEU DE MEDEIROS, Nº104,

GUADAPULE, OLINDA-PE, CEP: 53.240-540, TELEFONE: 32414001, 988765452, 996565452

como endereço para receber as intimações, notificações e demais atos processuais, como

endereço para receber as intimações, notificações e demais atos processuais. 

5) Aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do

pagamento do seguro, com a condenação em honorários advocatícios em 20% do valor da

causa. 
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6) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser o requerente  

pessoa pobre nos termos da Lei n° 1060/50. 

  

DAS PROVAS 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos. 

Dá-se a causa o valor R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois

reais e cinquenta centavos), mais correção monetária do datado acidente (08/01/2018) e os

juros moratórios a serem calculados a partir da citação válida. 

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

  

Recife, 17 de outubro de 2018. 
  
  
Diego Medeiros Papariello                     Camilla A. L. Tavares                                                           
     
          OAB-PE 29.143                              OAB-PE 32.262 
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Rio de Janeiro, 21 de Junho de 2018

Carta n°: 12989262

A/C: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA

Nº Sinistro: 3180230163
Vitima: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA
Data do Acidente: 08/01/2018
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: ALBIEZER RIBEIRO DOS SANTOS

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 033
Agência: 000004020
Conta: 000001008995-4
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001
AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

 

 
DESPACHO

 
 

R.H.

Defiro os favores da justiça gratuita.

Cite-se a seguradora demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, oferecer defesa e indicar

as provas que pretende produzir.

Intime-se.

                       Recife, 18 de dezembro de 2018.

 

 

                  ARNÓBIO AMORIM
             Juiz de Direito em exercício acumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 39348048 , conforme segue transcrito abaixo:

" [R.H. Defiro os favores da justiça gratuita. Cite-se a seguradora demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

querendo, oferecer defesa e indicar as provas que pretende produzir. Intime-se. Recife, 18 de dezembro de 2018.

ARNÓBIO AMORIM Juiz de Direito em exercício acumulativo "

RECIFE, 19 de dezembro de 2018.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 19 de dezembro de 2018.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
Endereço:Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, nº 345, Boa Viagem – Recife – PE CEP: 51.011-050
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 18121315422345900000038591163

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar nos autos AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de TOKIO

MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 16 de janeiro de 2019.

ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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REQUERENDO HABILITAÇÃO
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CONTESTAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2558778- C3/ 2019-00112/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

  

 

 

Processo: 01280602720188172001 

  

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

                                                        

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 08/01/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/04/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA INÉPCIA DA INICIAL 
 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 
 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  
 
O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 
causal do acidente, impossibilitando a elaboração da defesa. 
 
Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os quais 
são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no art. 319 
do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 
 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 
 
I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 
 
II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 
réu; 
 
III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 
IV - o pedido, com as suas especificações; 
 
V - o valor da causa; 
 
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 
 
VII - o requerimento para a citação do réu.” 
 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 
 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  
I - quando for inepta;  
 
(...) 
 
Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 
(...) 
 
I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

 
II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  
 
III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 
VI – contiver pedidos incompatíveis 
 
(...).” 
 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 
 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 
 
I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 
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(...);” 
 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura da 
demanda.  
 
Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução do 
mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 330, 
inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  
 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 08/01/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos do autor com 

fundamento no artigo 487 inciso I do CPC. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 21 de janeiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA , em curso perante a 18ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 01280602720188172001. 

  

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

Num. 40326536 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 23/01/2019 17:09:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19012317095491700000039740983
Número do documento: 19012317095491700000039740983



 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) porventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 4 de fevereiro de 2019.

BRENNO CAVALCANTI MARIANO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Ato Ordinatório de ID 40754744, conforme segue transcrito abaixo:

" ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça

de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos

da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar(em)-se sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) porventura anexados, bem como apresentar(em)

resposta a(s) reconvenção(ões), caso apresentada(s). RECIFE, 4 de fevereiro de 2019. BRENNO CAVALCANTI

MARIANO Diretoria Cível do 1º Grau "

RECIFE, 6 de fevereiro de 2019.
CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 40878440 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA - 06/02/2019 17:36:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020617361851400000040282564
Número do documento: 19020617361851400000040282564



 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  18ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - ESTADO DE

PERNAMBUCO – SEÇÃO B
 
Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001
 
 
 

CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA, melhor qualificado na inicial, vem, mui

respeitosamente, por seus advogados, infra-assinados,  à presença de V. Exa., na ação

que move  em face da Mapfre Vida S/A, apresentar suas

REPLICA A CONTESTAÇÃO,

Pelos motivos de fato e de direito a seguir elencados:

   

DO INTERESSE DE CONCILIAR 

  

                      Declara a parte demandante de tem interesse de conciliar, está aberta a

proposta de acordo por parte da réu.  Porém dispensa a realização da audiência de conciliação e

mediação. 

                                 Por se tratar de matéria que é necessário a realização de perícia médica,

pleiteia pelo encaminhamento da parte autora para a realização da mesma, sendo a única forma

de quantificar o dano suportado pelo autor. 

  

DA FALTA DE PERÍCIA NOS AUTOS 

                       

                            Considerando que a requerente, por meio de seus advogados infra

assinados, vem solicitar complemento de indenização por dano moral. 

                          Requer que tal ação seja prontamente ao seu recebimento  e encaminhada

PARA PERICIA NA PRÓPRIA VARA, caso vossa excelência entenda necessário, para que com

a maior brevidade possível venha a ser elucidado o pleito pretendido. 

DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, requer: 

  

·         Que os autos sejam posto conclusos. 

  

·         QUE A AÇÃO SEJA ENCAMINHADA PARA UMA PERÍCIA NA PRÓPRIA VARA,

COM A INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. 

  

·         A condenação do demandado ao pagamento dos honorários advocatícios no montante

de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro nos arts. 133, da CF/88,

e 85, do CPC. 

  

Termos em que 

Pede deferimento 
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Por ser medida da mais lídima JUSTIÇA!!! 

  

Recife, 18 de fevereiro de 2019. 
  
  
Diego Medeiros Papariello 
    OAB-PE 29.143 
  
  Camilla Almeida L. Tavares 
     OAB-PE 32.262                                        
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DECISÃO
R.H.
1. Não havendo nos autos prova da intimação pessoal da pessoa do autor para o
comparecimento à perícia agendada, determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370,
caput, NCPC), indispensável para o deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei
6.194/1974.
2. A medida visa à realização de perícia, a fim de se aferir o grau de debilidade da parte
DEMANDANTE e, posteriormente, oportunizar às partes a autocomposição, já cientes do
conteúdo do laudo pericial.
3. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico DR. PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, com endereço profissional na Rua Jornalista
Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, e demais dados
pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de
compromisso, atuar no presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a
realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente
de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei
n. 6.194/74.
4. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como
dispõe o art. 465, §1º, do CPC.
4.1. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor do(s) perito(s) que
subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios
do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de
Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, como se pode
extrair da notícia veiculada na página do site oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, qual
seja, http://www.tjpe.jus.br /noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785.
4.2 Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será
realizado no dia 16 de agosto de 2019, no horário das 13h às 15h, por ordem de chegada,
na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, 
Recife/PE, tel. 81 4101-0698, ciente o autor de que sua ausência resultará na extinção do
processo e que deverá comparecer munido dos documentos relacionados ao acidente,
sobretudo Boletim de Ocorrência e exames de imagens realizados.
4.3. Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes
acerca da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas
notificações ao seu laudo pericial.
4.4 Caso o(a) perito(a) entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os
elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista.
4.5. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º
Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos.
4.6. Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à autocomposição,
oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo.
5. Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade
com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante
os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$
300,00 (trezentos reais), devendo acostar aos autos o comprovante respectivo.
Intime-se pessoalmente a parte autora, para comparecer à perícia, na data e no local acima
designados.
8. Intimem-se e cumpra-se, como devido.
Recife, 28 de maio de 2019.
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Juiz de Direito em exercício acumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 4 de junho de 2019.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 45623921, conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO R.H. 1. Não havendo nos autos prova da intimação pessoal da pessoa do autor para o comparecimento à

perícia agendada, determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para o

deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974. 2. A medida visa à realização de perícia, a fim

de se aferir o grau de debilidade da parte DEMANDANTE e, posteriormente, oportunizar às partes a autocomposição, já

cientes do conteúdo do laudo pericial. 3. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico DR. PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, com endereço profissional na Rua Jornalista Paulo

Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, e demais dados pessoais já do conhecimento da

Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito(a)(s)

oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente

decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.

4. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze)

dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. 4.1. Fixo o valor

dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor do(s) perito(s) que subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser

custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante o

Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, como se pode

extrair da notícia veiculada na página do site oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, qual seja,

http://www.tjpe.jus.br /noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785. 4.2 Conforme data informada pelo perito, ficam as

partes cientes de que a perícia será realizado no dia 16 de agosto de 2019, no horário das 13h às 15h, por ordem de

chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, tel. 81 4101-

0698, ciente o autor de que sua ausência resultará na extinção do processo e que deverá comparecer munido dos

documentos relacionados ao acidente, sobretudo Boletim de Ocorrência e exames de imagens realizados. 4.3.

Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da data e hora de início

de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial. 4.4 Caso o(a) perito(a)

entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por

parte do referido especialista. 4.5. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30

(trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo,

art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 4.6. Considerando que a realização da perícia neste

momento processual visa à autocomposição, oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo. 5. Com a juntada

aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT para que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco,

consoante os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

sua intimação, o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), devendo acostar aos

autos o comprovante respectivo. Intime-se pessoalmente a parte autora, para comparecer à perícia, na data e no local

acima designados. 8. Intimem-se e cumpra-se, como devido. Recife, 28 de maio de 2019. Juiz de Direito em exercício

Num. 46183393 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES - 04/06/2019 14:36:38
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060414363816900000045480927
Número do documento: 19060414363816900000045480927



acumulativo"

RECIFE, 4 de junho de 2019.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 46183393 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES - 04/06/2019 14:36:38
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060414363816900000045480927
Número do documento: 19060414363816900000045480927



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 4 de junho de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

Endereço: R JOSÉ ÁLVARO DE MELO, 236, PIEDADE, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE - CEP: 54400-380 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 16 de agosto de 2019. 
Horário: 13h às 15h, por ordem de chegada 
Endereço:  Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, tel. 81
4101-0698. 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

 CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
DIRETORIA DAS VARAS DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001  

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do despacho de ID 45623921 proferido nos autos do processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 da

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA contra RÉU:

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como

INTIMADO(A) do inteiro teor do Despacho que segue transcrito abaixo:

“DECISÃO R.H. 1. Não havendo nos autos prova da intimação pessoal da pessoa do autor para o comparecimento à

perícia agendada, determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para o

deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974. 2. A medida visa à realização de perícia, a fim

de se aferir o grau de debilidade da parte DEMANDANTE e, posteriormente, oportunizar às partes a autocomposição, já

cientes do conteúdo do laudo pericial. 3. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico DR. PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, com endereço profissional na Rua Jornalista Paulo

Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, e demais dados pessoais já do conhecimento da

Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito(a)(s)

oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente

decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.

4. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze)

dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. 4.1. Fixo o valor

dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor do(s) perito(s) que subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser

custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante o

Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, como se pode

extrair da notícia veiculada na página do site oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, qual seja,

http://www.tjpe.jus.br /noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785. 4.2 Conforme data informada pelo perito, ficam as

partes cientes de que a perícia será realizado no dia 16 de agosto de 2019, no horário das 13h às 15h, por ordem de

chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, tel. 81 4101-

0698, ciente o autor de que sua ausência resultará na extinção do processo e que deverá comparecer munido dos

documentos relacionados ao acidente, sobretudo Boletim de Ocorrência e exames de imagens realizados. 4.3.

Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da data e hora de início

de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial. 4.4 Caso o(a) perito(a)

entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por

parte do referido especialista. 4.5. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30

(trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo,

art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 4.6. Considerando que a realização da perícia neste

momento processual visa à autocomposição, oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo. 5. Com a juntada

aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT para que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco,

consoante os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

sua intimação, o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), devendo acostar aos

autos o comprovante respectivo. Intime-se pessoalmente a parte autora, para comparecer à perícia, na data e no local

acima designados. 8. Intimem-se e cumpra-se, como devido. Recife, 28 de maio de 2019. Juiz de Direito em exercício

acumulativo“
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O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

RECIFE, 4 de junho de 2019

  

 CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 

Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2558778- C3/ 2019-00112/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 01280602720188172001

 

 

                                       TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA , em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, 
apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 13 de junho de 2019.

JOÃO BARBOSA
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ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2558778- C3/ 2019-00112/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 01280602720188172001 

  

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 10 de julho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a CARTA DEVOLVIDA referente a INTIMAÇÃO de

CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA, tendo como motivo de devolução: NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO. O

referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 25 de julho de 2019.

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Nome: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA

Endereço: R JOSÉ ÁLVARO DE MELO, 236, PIEDADE, JABOATAO DOS

GUARARAPES - PE - CEP: 54400-380

0128060-27.2018.8.17.2001 ID 46183394 l

INTIMAÇÃO Seção B da 18^ Vara Cível da Capital
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DESTINATÁRIO DO OBJÊTO / DEST/NATA/RE

AR

Nome: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA

Endereço: R JOSÉ ÁLVARO DE MELO, 236. PIEDADE, JABOATAO DOS

GUARARAPES-PE-CEP: 54400-380

0128060-27.2018.8.17.2001 ID 46183394

INTIMAÇÃO Seção B da 18̂  Vara Cível da Capital
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em virtude do expediente de ID 48293546, torno os autos conclusos. O

certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 8 de agosto de 2019.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu  no dia 16/08/2019, para realização
de perícia.

  
Nesses termos.

Pede deferimento.
Recife, 21 de agosto de 2019.

 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001
AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

 

DESPACHO 
  
  
R.H. 
  
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para falar sobre a devolução da carta

de intimação para comparecimento à perícia médica designada e requerer o que entender de direito, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. 
  
Intime-se. 
  
Recife, 14 de outubro de 2019. 
 

 

         ARNÓBIO AMORIM
                             Juiz de Direito em exercício acumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 52353299 , conforme segue transcrito abaixo:

" R.H. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para falar sobre a devolução da carta de intimação para

comparecimento à perícia médica designada e requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de extinção do feito. Intime-se. Recife, 14 de outubro de 2019. ARNÓBIO AMORIM Juiz de Direito em exercício

acumulativo "

RECIFE, 16 de outubro de 2019.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do

despacho/decisão de ID 52353299, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade.

Dou fé. 

RECIFE, 9 de dezembro de 2019.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

Processo nº 012860-27.2018.8.17.2001
 

SENTENÇA
 

Vistos etc.
 
CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA, qualificado nestes autos, através de advogado,
ingressou perante este juízo com AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA DPVAT em face de 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, também qualificada,
aduzindo que, em 08 de Janeiro de 2018, sofreu um acidente de trânsito e ficou com sequelas
definitivas e irreversíveis. Afirmou que a seguradora efetuou pagamento menor que o devido. Por
fim, requereu a diferença do valor legal e o recebido, bem como a condenação da ré nas custas e
honorários. Anexou documentos.
 
Devidamente citada, a parte ré contestou a ação, alegando, que a invalidez do autor foi
permanente parcial incompleta, devendo-se aplicar o disposto no art. 3º, § 1º, II, da Lei nº
6194/74 e que já houve a quitação administrativa. Por fim, requereu a improcedência da ação.
Juntou documentos.
 
Designada a realização de perícia, apesar de devidamente intimada, a parte autora não
compareceu, tampouco apresentou qualquer justificativa nos autos.
 
Vieram-me os autos conclusos.
 
EIS O QUE IMPORTA RELATAR.
PASSO, POIS, A DECIDIR.
 
O feito pode ser julgado antecipadamente, uma vez que não necessita de produção de outras
provas, motivo pelo qual o faço, nos termos do art. 355, I, do CPC.
 
DO MÉRITO
 
Em se tratando de seguro obrigatório, regido pela Lei n° 6194/74, o pagamento da indenização
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, nos termos do art. 5º do referido diploma legal.
 
Embora a petição inicial não tenha vindo acompanhada do laudo de lesões corporais produzido
pelo Instituto de Medicina Legal, referido documento não é indispensável à propositura da ação,
já que há outros elementos que evidenciam a ocorrência do fato e o dano dele decorrente.
 
Contudo, uma vez que o objeto da presente ação se consubstancia no pedido de
complementação do valor do seguro já recebido na via administrativa, mostra-se, portanto,
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imprescindível a realização da perícia para quantificar a extensão do dano sofrido, a fim de se
verificar a correção do valor recebido.
 
Ocorre que, designada a perícia médico para atender ao mencionado objetivo, a parte autora não
compareceu, tampouco justificou sua ausência, o que caracteriza sua desídia processual.
Nessa senda, sabendo-se que o ônus probatório de fazer prova de fato constitutivo do seu direito
não se concretizou em relação a autora, em consonância com a distribuição do ônus da prova,
conforme art. 373, inciso I, do CPC, mediante a apresentação de laudo traumatológico, no qual
seria possível aferir a real extensão do dano suportado pelo mesmo, a conclusão não pode ser
outra senão a rejeição do pleito autoral, uma vez que não fez prova do direito alegado; via de
consequência, deve ter-se como correta a importância paga em sede administrativa.
 
DO DISPOSITIVO
 
Diante do exposto e considerando o mais que dos autos constam, JULGO IMPROCEDENTES 
os pedidos formulados na petição inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
 
Condeno, ainda, a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com base no art. 85, §8° do CPC, ficando,
entretanto, suspensa a obrigação até que cesse a situação de hipossuficiência do autor,
ocorrendo a prescrição em 05 (cinco) anos se até lá aquela situação não cessar.
 
Considerando que a perícia restou prejudicada, expeça-se alvará em favor da demandada da
quantia depositada.
 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a observância das cautelas legais.
 
P.R.I.
 

Recife, 28 de Abril de 2020.
 
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID  61160842 , conforme segue transcrito abaixo:

" CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA, qualificado nestes autos, através de advogado, ingressou perante este juízo

com AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA DPVAT em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE

SEGURO DPVAT S/A, também qualificada, aduzindo que, em 08 de Janeiro de 2018, sofreu um acidente de trânsito e

ficou com sequelas definitivas e irreversíveis. Afirmou que a seguradora efetuou pagamento menor que o devido. Por

fim, requereu a diferença do valor legal e o recebido, bem como a condenação da ré nas custas e honorários. Anexou

documentos. Devidamente citada, a parte ré contestou a ação, alegando, que a invalidez do autor foi permanente parcial

incompleta, devendo-se aplicar o disposto no art. 3º, § 1º, II, da Lei nº 6194/74 e que já houve a quitação administrativa.

Por fim, requereu a improcedência da ação. Juntou documentos. Designada a realização de perícia, apesar de

devidamente intimada, a parte autora não compareceu, tampouco apresentou qualquer justificativa nos autos. Vieram-

me os autos conclusos. EIS O QUE IMPORTA RELATAR. PASSO, POIS, A DECIDIR. O feito pode ser julgado

antecipadamente, uma vez que não necessita de produção de outras provas, motivo pelo qual o faço, nos termos do art.

355, I, do CPC. DO MÉRITO Em se tratando de seguro obrigatório, regido pela Lei n° 6194/74, o pagamento da

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência

de culpa, nos termos do art. 5º do referido diploma legal. Embora a petição inicial não tenha vindo acompanhada do

laudo de lesões corporais produzido pelo Instituto de Medicina Legal, referido documento não é indispensável à

propositura da ação, já que há outros elementos que evidenciam a ocorrência do fato e o dano dele decorrente.

Contudo, uma vez que o objeto da presente ação se consubstancia no pedido de complementação do valor do seguro já

recebido na via administrativa, mostra-se, portanto, imprescindível a realização da perícia para quantificar a extensão do

dano sofrido, a fim de se verificar a correção do valor recebido. Ocorre que, designada a perícia médico para atender ao

mencionado objetivo, a parte autora não compareceu, tampouco justificou sua ausência, o que caracteriza sua desídia

processual. Nessa senda, sabendo-se que o ônus probatório de fazer prova de fato constitutivo do seu direito não se

concretizou em relação a autora, em consonância com a distribuição do ônus da prova, conforme art. 373, inciso I, do

CPC, mediante a apresentação de laudo traumatológico, no qual seria possível aferir a real extensão do dano suportado

pelo mesmo, a conclusão não pode ser outra senão a rejeição do pleito autoral, uma vez que não fez prova do direito

alegado; via de consequência, deve ter-se como correta a importância paga em sede administrativa. DO DISPOSITIVO

Diante do exposto e considerando o mais que dos autos constam, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

petição inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno, ainda, a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em

R$ 2.000,00 (dois mil reais), com base no art. 85, §8° do CPC, ficando, entretanto, suspensa a obrigação até que cesse

a situação de hipossuficiência do autor, ocorrendo a prescrição em 05 (cinco) anos se até lá aquela situação não cessar.

Considerando que a perícia restou prejudicada, expeça-se alvará em favor da demandada da quantia depositada. Após

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a observância das cautelas legais. P.R.I. Recife, 28 de Abril de 2020.

Juiz de Direito "

RECIFE, 30 de abril de 2020.
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FERNANDA ALVES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

01/06/2020_, e que, na data de hoje, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 11 de junho de 2020.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que resta prejudicada a expedição de Alvara, em virtude de não identificar nos

autos guia de deposito. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 11 de junho de 2020.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DESPACHO
Compulsando os presentes autos, verificar-se que Guia de Deposito referente aos honorários
periciais encontra-se acostada no ID 47703046. Proceda a Diretoria Cível, com a expedição do
alvará de acordo com o determinado na Sentença (ID 61160842).
Cumpra-se.
Recife, 11 de junho de 2020
 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito,  o documento apresentado não possui o número da conta judicial, da agência e

da operação ou, na ausência desses, o código de barras da guia, dados essenciais para a expedição do alvará. O

certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 9 de julho de 2020.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DESPACHO
Diante da certidão ID 6445544. Intime-se a parte Demandada a SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
recolhimento dos honorários periciais, anexando aos presentes autos cópia do depósito.
Após o cumprimento, venham-me os autos conclusos.
Recife, 10 de julho de 2020
 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64501430  , conforme segue transcrito abaixo:

" Diante da certidão ID 6445544. Intime-se a parte Demandada a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE

SEGURO DPVAT S/A, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento dos honorários periciais, anexando aos

presentes autos cópia do depósito. Após o cumprimento, venham-me os autos conclusos. Recife, 10 de julho de 2020

Juiz de Direito "

RECIFE, 13 de julho de 2020.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE DOCUMENTOS
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2558778- C3/ 2019-00112/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 01280602720188172001 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CLEIBSON 
AMARO PEREIRA DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., informar que não há comprovante a ser apresentado eis que o processo foi 
julgado extinto com resolução do mérito,  sendo determinado em sentença a expedição de 
alvará em favor da parte Ré da quantia depositada a título de honorários pericias. 

 

 
 

Consoante se verifica nos autos, houve depósito a título de 
pagamento de honorários periciais, em cumprimento à intimação de fls., contudo, diante do não 
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comparecimento da parte autora não foi realizada perícia, com isso não há que se falar em 
juntada de comprovante de honorários periciais. 

  

  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 20 de julho de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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2558778- C3/ 2019-00112/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

Processo: 01280602720188172001

                

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue:

Em cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários periciais.

Contudo, diante da ausência da parte autora à prova designada, imprescindível para análise do pedido 
reclamado, o processo foi julgado improcedente, decisão esta que já transitou em julgado, merecendo o aludido 
valor depositado a título de honorários periciais, ser restituído à parte ré.

Ante o exposto, requer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, 
do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos 
legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-
04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, 
do BANCO DO BRASIL S/A.

Necessário esclarecer que a expedição da ordem de pagamento deverá ser nominal à SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é a 
gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a 
única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 13 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246
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ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em virtude da petição ID 64951380, torno os autos conclusos. O certificado

é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 17 de agosto de 2020.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

 
Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001
 

 DESPACHO
 

R.H.
 
Defiro o pedido de ID nº 66251462, a fim de que se expeça alvará, a ser transferido para a conta
especificada na precitada petição, em favor da parte demandada, na forma requestada e
conforme depósito de ID nº 47703046, e seus acréscimos legais, se houver, considerando que a
perícia restou prejudicada.
 
Intime-se e cumpra-se.
 
Após, arquivem-se os autos.
 

Recife, 20 de agosto de 2020.
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que não identifiquei no comprovante de depósito de ID nº 47703046, dados

suficientes para confecção do alvará, bem como não identifiquei nos autos outro documento com tais informações.

Razão pela qual torno os autos conclusos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 25 de agosto de 2020.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

 
Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001
 

DESPACHO
 
R.H.
 
Intime-se a parte demandada para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de
ID nº 66925207.
 
Após, voltem-me conclusos.
 

Recife, 26 de agosto de 2020.
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 66974767 , conforme segue transcrito abaixo:

" R.H. Intime-se a parte demandada para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de ID nº

66925207. Após, voltem-me conclusos. Recife, 26 de agosto de 2020. Juiz de Direito"

RECIFE, 2 de setembro de 2020.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2558778- C3/ 2019-00112/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

Processo: 01280602720188172001

                

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue:

Tendo em vista o despacho retro, vem o demandado requerer a juntada da ficha de compensação 
devidamente autenticada, a fim de possibilitar a devolução requerida, através de expedição de OFÍCIO DE 
TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor 
depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a 
efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A.

Necessário esclarecer que a expedição da ordem de pagamento deverá ser nominal à SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é a 
gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a 
única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 14 de setembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701631906252

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

18A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0128060.27.2018.8.17.2001 INDENIZATORIA

CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 103.050.834-81

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 09.248.608/0001-04

25/06/2019 R$ 300,00

CEF2717001191202072019907021641          300,00COM

01745062

1 
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V
IA

 -
 D

O
C

U
M
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E
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A

-7

(  )1

Data de Emissão: 14/09/2020 - Hora: 12:23:34 #10
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701631906252

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

18A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0128060.27.2018.8.17.2001 INDENIZATORIA

CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 103.050.834-81

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 09.248.608/0001-04

25/06/2019 R$ 300,00

CEF2717001191202072019907021641          300,00COM
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701631906252

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

18A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0128060.27.2018.8.17.2001 INDENIZATORIA

CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 103.050.834-81

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 09.248.608/0001-04

25/06/2019 R$ 300,00

CEF2717001191202072019907021641          300,00COM
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DESPACHO:
 Diante da Petição ID 6878457. Determino a expedição do alvará judicial em favor da seguradora
da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF:
09.248.608/0001-04, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), e seus acréscimos legais se
houver, a título dos honorários periciais. Devendo dito valor ser transferido para o Banco do Brasil
S/A, agência 1912-7, conta corrente nº 644000-2. De acordo com o comprovante do depósito
judicial ID 68078463.
Cumpra-se.
 
Recife, 28 de setembro de 2020
 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID68702048, conforme segue transcrito abaixo:

" Diante da Petição ID 6878457. Determino a expedição do alvará judicial em favor da seguradora da SEGURADORA

LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, no valor de R$ 300,00

(trezentos reais), e seus acréscimos legais se houver, a título dos honorários periciais. Devendo dito valor ser transferido

para o Banco do Brasil S/A, agência 1912-7, conta corrente nº 644000-2. De acordo com o comprovante do depósito

judicial ID 68078463. Cumpra-se. Recife, 28 de setembro de 2020 Juiz de Direito "

RECIFE, 22 de outubro de 2020.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 18ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA dos valores do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como

descrito abaixo: 

   
BENEFICIÁRIO (001): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, CNPJ/MF:
09.248.608/0001-04 
VALOR AUTORIZADO: 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA
01745062-7 

DADOS DA CONTA DE  DESTINO: Banco do Brasil S/A - Agência 1912-7 - Conta corrente nº 644000-2   
Tudo conforme DESPACHO de ID  68702048 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"Diante da Petição ID 6878457. Determino a expedição do alvará judicial em favor da seguradora da SEGURADORA

LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, no valor de R$ 300,00

(trezentos reais), e seus acréscimos legais se houver, a título dos honorários periciais. Devendo dito valor ser transferido

para o Banco do Brasil S/A, agência 1912-7, conta corrente nº 644000-2. De acordo com o comprovante do depósito

judicial ID 68078463. Cumpra-se. Recife, 28 de setembro de 2020 Juiz de Direito" 

Eu, KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com

o número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 22 de outubro de 2020. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Taciana Martins Amorim Barbosa Barros
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente)
 

 ARNOBIO AMORIM ARAUJO JUNIOR
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo a parte RÉ para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 69931143,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 18 de novembro de 2020.

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2558778- C3/ 2019-00112/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo: 01280602720188172001

                

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., pugnar pelo DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para 
após informar e requerer o que segue:

Conforme consta nos autos, existem valores a serem restituídos à ré, tendo sido a ordem de transferência 
determinada por esse d. Juízo.

Ocorre que, ainda que expedido ofício  ao gerente da instituição financeira depositante, para que fosse realizada 
transferência de valores em favor da seguradora Ré, não houve resposta do mesmo, com apresentação nos 
autos do respectivo comprovante.

Assim, vem a Ré requerer a V. Exa., seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo 
comprovante da transferência realizada através de TED da quantia determinada em oficio, possibilitando ao 
patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a 
data exata da transferência realizada.

Ademais, pugna-se que na requisição conste prazo para cumprimento da ordem judicial, sob pena de crime de 
desobediência, a fim de empregar plena efetividade e previsibilidade ao comando.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 25 de novembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701631906252

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

18A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0128060.27.2018.8.17.2001 INDENIZATORIA

CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 103.050.834-81

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 09.248.608/0001-04
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Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701631906252

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

18A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0128060.27.2018.8.17.2001 INDENIZATORIA

CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 103.050.834-81

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 09.248.608/0001-04
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Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701631906252

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

18A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0128060.27.2018.8.17.2001 INDENIZATORIA

CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 103.050.834-81

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 09.248.608/0001-04
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em virtude da petição ID  71734899, torno os autos conclusos. O certificado

é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 3 de dezembro de 2020.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001
AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

 

DESPACHO  
   

R.H.  
Defiro o pedido formulado no petitório de ID n° 71734899. 
Assim sendo, determino que seja expedido ofício à Caixa Econômica Federal,

Agência 2717, para juntar a estes autos o comprovante da transferência da quantia indicada no

alvará de ID n° 69931143. 
Com a resposta, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 
Cumpra-se e intime-se. 

         Recife, 07 de dezembro de 2020. 
  

                                 ARNÓBIO AMORIM 
                                        Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 72184051 , conforme segue transcrito abaixo:

" R.H. Defiro o pedido formulado no petitório de ID n° 71734899. Assim sendo, determino que seja expedido ofício à

Caixa Econômica Federal, Agência 2717, para juntar a estes autos o comprovante da transferência da quantia indicada

no alvará de ID n° 69931143. Com a resposta, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. Cumpra-se e

intime-se. Recife, 07 de dezembro de 2020. ARNÓBIO AMORIM Juiz de Direito "

RECIFE, 17 de dezembro de 2020.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

OFÍCIO 

RECIFE, 15 de janeiro de 2021.

Ao(À) Senhor(a) 

 Gerente da Caixa Econômica Federal - Agência 2717 

Fórum Des. Rodolfo Aureliano - Térreo.

Assunto: Juntada de comprovante de transferência. 

Senhor Gerente, 

Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de juntar a estes autos o comprovante da

transferência da quantia indicada no alvará de ID n°69931143, de acordo com cópia da petição de ID 71734899, cujas

cópias seguem em anexo. Tudo conforme decisão proferida nos autos da ação em epígrafe.

Atenciosamente,

ARNOBIO AMORIM ARAUJO JUNIOR 

 Juiz de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que nesta data procedi a remessa do oficio id 73482343 a Caixa Ecônomica

Federal, conforme documento anexo.  O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 5 de março de 2021.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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De : Kalliandra Daiane Santos Marques
<kalliandra.marques@tjpe.jus.br>

Assunto : Oficio processo 0128060-27.2018.8.17.2001

Para : ag2717pe02@caixa.gov.br

Zimbra kalliandra.marques@tjpe.jus.br

Oficio processo 0128060-27.2018.8.17.2001

Sex, 05 de mar de 2021 17:58

2 anexos

Boa tarde! Venho através deste enviar oficio e despacho em anexo referente ao
processo 0128060-27.2018.8.17.2001. Por gentileza responder para o email
diretoria.civel.1grau@tjpe.jus.br. Sem mais para o momento. Votos de estima.

Kalliandra Daiane Santos Marques
Técnica. Judiciaria

oficio 2.pdf
426 KB 

dec 2.pdf
296 KB 

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=18385&tz=America/Sa...

1 of 1 05/03/2021 17:59
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PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  18ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO B

 

Processo: 01280602720188172001

                

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA , em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
pugnar pelo DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para após informar e requerer o que segue:

Conforme consta nos autos, existem valores a serem restituídos à ré, tendo sido a ordem de transferência 
determinada por esse d. Juízo.

Ocorre que, ainda que expedido ofício  ao gerente da instituição financeira depositante, para que fosse realizada 
transferência de valores em favor da seguradora Ré, não houve resposta do mesmo, com apresentação nos 
autos do respectivo comprovante.

Assim, vem a Ré requerer a V. Exa., seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo 
comprovante da transferência realizada através de TED da quantia determinada em oficio, possibilitando ao 
patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a 
data exata da transferência realizada.

Ademais, pugna-se que na requisição conste prazo para cumprimento da ordem judicial, sob pena de crime de 
desobediência, a fim de empregar plena efetividade e previsibilidade ao comando.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 26 de agosto de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701631906252

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

18A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0128060.27.2018.8.17.2001 INDENIZATORIA

CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 103.050.834-81

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 09.248.608/0001-04

25/06/2019 R$ 300,00

CEF2717001191202072019907021641          300,00COM

01745062

1 
ª 

V
IA

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 C
A

IX
A

-7

(  )1

Data de Emissão: 14/09/2020 - Hora: 12:23:34 #10

Num. 87149132 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 27/08/2021 09:26:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21082709265156500000085306455
Número do documento: 21082709265156500000085306455



www.caixa.gov.br
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Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701631906252

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

18A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0128060.27.2018.8.17.2001 INDENIZATORIA

CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 103.050.834-81

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 09.248.608/0001-04
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1 - Tributária 2 - Não Tributária
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Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701631906252
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Tendo em vista o lapso temporal decorrido desde o envio do ofício de ID 73482343 sem resposta por parte da Caixa

Econômica e o conteúdo da petição de ID 87146931, faço os autos conclusos para apreciação deste Juízo. O certificado

é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 30 de agosto de 2021.

CARLOS DE LIMA RIBEIRO JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

 
Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001
 

DESPACHO
 
R.H.
 
Em virtude do petitório de ID nº 87146931, reitere-se o teor do ofício de ID nº 73482343. Assinalo
o prazo de 15 (quinze) dias para resposta.
 
Cumpra-se.    
 

Recife, 31 de agosto de 2021.
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 87397985, conforme segue transcrito abaixo:

"Em virtude do petitório de ID nº 87146931, reitere-se o teor do ofício de ID nº 73482343. Assinalo o prazo de 15

(quinze) dias para resposta. Cumpra-se. Recife, 31 de agosto de 2021. Juiz de Direito.".

RECIFE, 8 de setembro de 2021.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0128060-27.2018.8.17.2001 

AUTOR: CLEIBSON AMARO PEREIRA DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

OFÍCIO 

RECIFE, 16 de setembro de 2021.

Ao(À) Senhor(a) 

Gerente da Caixa Econômica Federal - Agência 2717 

Fórum Des. Rodolfo Aureliano - Térreo

Assunto: Juntada de comprovante de transferência. 
Senhor(a) Gerente, 

Reiterando o Ofício de id. 73482343, de 03/02/2021, solicito de V.Sª., no prazo de 15 (quinze) dias, as necessárias

providências no sentido de remeter a este juízo o comprovante da transferência da quantia indicada no alvará de ID

n° 69931143, conforme dados abaixo. Tudo conforme decisão proferida nos autos da ação em epígrafe.
 
"BENEFICIÁRIO (001): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, CNPJ/MF:
09.248.608/0001-04 
VALOR AUTORIZADO: 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA
01745062-7 

DADOS DA CONTA DE  DESTINO: Banco do Brasil S/A - Agência 1912-7 - Conta corrente nº 644000-2"
 

Atenciosamente,

ARNOBIO AMORIM ARAUJO JUNIOR 
Juiz(a) de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Respostas a ofícios devem ser encaminhadas ao e-mail: diretoria.civel.1grau@tjpe.jus.br
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